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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO


RESOLUÇÃO CONSEPE-UFMT N.o 625, DE 23 FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a instituição da organização em ciclos para os cursos de bacharelado da Faculdade de Ciência e Tecnologia do Campus Universitário de Várzea Grande da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) e disciplina o Reingresso em Segundo Ciclo.
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que consta no processo n.º 23108.005217/2026-51;
CONSIDERANDO a decisão do plenário em sessão realizada no dia 23 de fevereiro de 2026;
RESOLVE: 
TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica autorizada a organização dos cursos de graduação em bacharelado da Faculdade de Ciência e Tecnologia (FCT), do Campus Universitário de Várzea Grande, em formato de ciclos, nos termos, critérios e condições estabelecidos nesta Resolução, limitada aos cursos previstos no Art. 5º
Art. 2º Para os fins desta Resolução, a estrutura acadêmica organizada em dois ciclos compreende:

I – Primeiro Ciclo: formação interdisciplinar, ampla e generalista, ofertada por meio dos Bacharelados Interdisciplinares, estruturada por áreas do conhecimento, conferindo titulação própria e constituindo base para eventual continuidade acadêmica em formações específicas;

II – Segundo Ciclo: formação profissional específica, ofertada a graduados, preferencialmente egressos dos cursos de primeiro ciclo a ele vinculados, concebida para ampliar, aprofundar e consolidar o itinerário formativo.

Parágrafo único. Entende-se por Bacharelado Interdisciplinar o curso de graduação que constitui etapa inicial da formação superior, conduz ao diploma e possibilita, na sequência acadêmica, o avanço em percursos formativos, acadêmicos ou profissionais, mais específicos ou especializados, por meio de uma formação ampla, integrada e interdisciplinar.

Art. 3º A conclusão de um curso de primeiro ciclo confere ao egresso titulação, constituindo formação superior completa, não condicionada à progressão para o segundo ciclo.

Art. 4º O ingresso em cursos de segundo ciclo por egressos de cursos de primeiro ciclo terá caráter opcional e estará condicionado à existência de vagas, à compatibilidade formativa estabelecida nos Projetos Pedagógicos de ambos os cursos e aos demais critérios definidos em processo seletivo específico.

TÍTULO II – DOS CURSOS ABRANGIDOS

Art. 5º A organização em ciclos disciplinada por esta Resolução aplica-se exclusivamente aos cursos de bacharelado ofertados pela Faculdade de Ciência e Tecnologia do Campus Universitário de Várzea Grande da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), compreendendo:

I – Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia, em formato de oferta semipresencial, configurado como primeiro ciclo, com continuidade nos cursos de segundo ciclo em Inteligência Artificial, Ciência de Dados e Engenharia de Software, ofertados em formato de Educação a Distância (EaD);
II – Bacharelado Interdisciplinar em Tecnologia da Informação, em formato de oferta semipresencial, configurado como primeiro ciclo, com continuidade nos cursos de segundo ciclo em Inteligência Artificial, Ciência de Dados e Engenharia de Software, ofertados em formato de Educação a Distância (EaD).

TÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO ACADÊMICA ENTRE OS CICLOS
Art. 6º A organização dos cursos em ciclos, bem como a articulação entre o primeiro e o segundo ciclo, deve ser apresentada de forma explícita no Projeto Pedagógico de Curso (PPC), de modo a evidenciar a continuidade formativa, a consistência acadêmico-administrativa e a conformidade normativa para o ingresso no segundo ciclo. 
I – O Projeto Pedagógico de Curso de Primeiro Ciclo deverá conter, necessariamente, os seguintes elementos específicos:
a) a definição clara e fundamentada da área interdisciplinar que estrutura o curso, explicitando seus campos de saber constituintes, seus eixos epistemológicos e sua vinculação às grandes áreas do conhecimento;

b) a relação dos cursos de segundo ciclo aos quais o curso de primeiro ciclo se vincula, indicando a natureza dessa vinculação e as áreas profissionais correspondentes;
c) as ênfases, percursos formativos, trajetórias orientadas ou áreas de concentração, quando existentes, explicitando seus objetivos, sua organização curricular e sua articulação com os diferentes cursos de segundo ciclo;

d) os requisitos acadêmicos para o ingresso no segundo ciclo, incluindo carga horária mínima, conjuntos de componentes curriculares obrigatórios, percursos formativos recomendados e demais exigências acadêmicas definidas pelos cursos vinculados;

e) a caracterização dos componentes curriculares comuns, dos componentes de aprofundamento interdisciplinar e daqueles associados às trajetórias formativas, indicando sua função no itinerário do estudante;

f) os mecanismos de orientação acadêmica e acompanhamento voltados à escolha consciente de percursos formativos e à preparação para o ingresso no segundo ciclo;

g) a indicação das condições institucionais e acadêmicas necessárias à articulação com os cursos de segundo ciclo, incluindo compatibilidade curricular, fluxos administrativos e procedimentos de transição.

II – O Projeto Pedagógico de Curso de Segundo Ciclo deverá conter, necessariamente, os seguintes elementos específicos:

a) a indicação expressa e devidamente fundamentada dos cursos de primeiro ciclo que constituem sua base formativa preferencial, com a explicitação das respectivas matrizes curriculares, demonstrando a aderência acadêmica entre as áreas interdisciplinares de formação inicial e o campo profissional específico do segundo ciclo;

b) a descrição do perfil de ingresso esperado, considerando as competências, conhecimentos e habilidades desenvolvidos no primeiro ciclo e necessários ao adequado acompanhamento da formação profissional específica;

c) os requisitos mínimos a serem cumpridos no primeiro ciclo para habilitação ao processo seletivo de ingresso no segundo ciclo, incluindo carga horária mínima integralizada, componentes curriculares obrigatórios, eixos ou núcleos formativos exigidos e eventuais percursos formativos recomendados;

d) a explicitação das condições de acesso de candidatos diplomados em outros cursos de graduação que não os de primeiro ciclo da UFMT a ele vinculados, quando admitidas, indicando critérios de compatibilidade formativa, eventuais exigências complementares e limites de aproveitamento de estudos;

e) as correspondências curriculares necessárias ao aproveitamento de estudos, discriminando componentes, cargas horárias, conteúdos, competências associadas e critérios de equivalência entre o primeiro e o segundo ciclo.

Parágrafo único. A autorização da organização em ciclos prevista nesta Resolução não substitui a obrigatoriedade de elaboração, tramitação e aprovação regular dos respectivos PPCs, que deverão seguir integralmente a normatização institucional vigente.

TÍTULO IV – DO REINGRESSO EM SEGUNDO CICLO

Art. 7º O Reingresso em Segundo Ciclo consiste em modalidade específica de ingresso, realizada por meio de processo seletivo, destinada exclusivamente aos egressos dos cursos de primeiro ciclo da UFMT, cujos Projetos Pedagógicos estabeleçam, de forma expressa, relação formativa, conceitual e programática com o respectivo curso de segundo ciclo da própria Instituição, com a finalidade de assegurar a continuidade, a articulação e a coerência do itinerário formativo.

Art. 8º O processo seletivo para ingresso nos cursos de segundo ciclo em Inteligência Artificial (EaD), Ciência de Dados (EaD) e Engenharia de Software (EaD) será disciplinado por edital específico publicado pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEG).

§ 1º As vagas destinadas aos cursos de segundo ciclo mencionados no caput serão preenchidas, prioritária e preferencialmente, por meio de Reingresso em Segundo Ciclo, ficando a oferta de vagas em outras modalidades de ingresso condicionada à prévia destinação das vagas a essa forma de admissão.

§ 2º A modalidade de Reingresso de que trata o parágrafo anterior é destinada exclusivamente aos egressos dos cursos de primeiro ciclo em Bacharelado em Ciência e Tecnologia (Semipresencial) e Bacharelado em Tecnologia da Informação (Semipresencial) da FCT/UFMT.

§ 3º A quantidade de vagas, bem como os critérios de preferência, classificação, desempate e convocação, serão definidos no respectivo edital, observando-se a compatibilidade formativa estabelecida nos Projetos Pedagógicos de Curso (PPC).
§ 4º O edital do processo seletivo para ingresso nos cursos de segundo ciclo poderá estabelecer que as vagas eventualmente não preenchidas mediante o Reingresso em Segundo Ciclo sejam ofertadas a candidatos diplomados em cursos de graduação distintos daqueles de primeiro ciclo da UFMT a eles vinculados, desde que atendida a compatibilidade formativa com os requisitos estabelecidos no respectivo PPC.
TÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela PROEG. 

Art. 10º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, Cuiabá, 23 de fevereiro de 2026.

Silvano Macedo Galvão
Presidente do Consepe em exercício
